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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ITUTINGA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

número 18.244.384/0001-53, com sede na Rua: Gabriel Leite, n°. 45, centro em ITUTINGA-MG, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

RODINELI ANTÔNIO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n° 078.215.296-13 e RG n°. MG-

123.188.94, residente e domiciliado na Rua: Primeiro de Janeiro, n°. 39, Centro em Itutinga/MG, e do outro 

lado a Empresa: .........................................................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ............................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) pelo Senhor(a) .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Licitatório nº. 044/2026 – Pregão Eletrônico nº. 021/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Registro de 

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto desta licitação é a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de hotelaria (hospedagem), visando atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Itutinga de 

prover acomodação a profissionais externos, técnicos especializados, operadores de máquinas, equipes de 

saúde e outros prestadores de serviços que se deslocam ao município para executar demandas de interesse 

público. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item 

 

Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1      

2      

3      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital do Pregão n°. 021/2026, constante do Processo n°. 044/2026; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

REAJUSTE: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses com início na data de ____/____/______ e 

encerramento em ____/____/______, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 

comprovada a vantajosidade da manutenção dos preços registrados para a Administração. 

4.2. As eventuais prorrogações da vigência deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, devidamente 

motivado, considerando a necessidade de continuidade do fornecimento dos itens, a compatibilidade dos 

preços com os praticados no mercado e as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

4.3. Para fins de prorrogação da vigência da Ata, deverá ser demonstrado, por meio de pesquisa de mercado 

ou instrumento equivalente, que os preços registrados permanecem vantajosos para a Administração, 

observados os princípios da economicidade e da eficiência. 

4.4. Durante a vigência da contratação, poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro, a qualquer 

tempo, desde que devidamente comprovada a ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, alheios à vontade das partes, que provoquem a ruptura da equação econômico-

financeira inicialmente pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante requerimento formal da detentora da Ata e análise técnica da Administração. 

4.5. Em caso de prorrogação da vigência, os preços registrados poderão ser reajustados, observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da proposta ou do último reajuste concedido, com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou, na sua ausência, por outro índice oficial que 

venha a substituí-lo, a ser apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

4.6. Durante toda a eços, inclusive em suas prorrogações, a detentora deverá manter a regularidade de todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, sob pena de aplicação das sanções cabíveis e, 

se for o caso, rescisão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratado. 

4.1.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor do presente contrato é de R$: ______, __ (____________________), constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pela contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO OBJETO:  

6.1. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação, mediante a apresentação 

do documento fiscal e fatura correspondente, isenta de erros. 

6.1.1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA 

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM 

CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A 

LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES 

SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS 

BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 10,00 A R$ 15,00 POR 

TRANSFERÊNCIA.  

6.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega dos produtos desta licitação, 

sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc. 

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata; 

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 

preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio 

econômico-financeiro entre as partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V): 

7.1. Os valores são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data da homologação do 

presente certame. 

7.2. Após o interregno de um ano, e pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: (art. 92, X, XI 

e XIV) 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1.1. Disponibilizar as informações, documentos e orientações necessárias à adequada execução dos serviços 

contratados, respeitados os limites legais e o sigilo das informações. 

8.1.2. Designar servidor responsável para atuar como fiscal do contrato, acompanhando, controlando e 

atestando a execução dos serviços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3. Definir, em conjunto com a Contratada, o cronograma de execução das atividades contratadas. 

8.1.4. Acompanhar e avaliar a execução dos serviços, exigindo a apresentação dos relatórios técnicos mensais 

como condição para o atesto e liberação dos pagamentos. 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratado conforme valor da hora técnica contratada, após a comprovação da 

efetiva prestação dos serviços, atesto da fiscalização e observância dos prazos legais. 

8.1.6. Exigir o cumprimento das obrigações contratuais e aplicar, quando cabível, as penalidades previstas na 

legislação vigente e no contrato. 

8.1.7. Proporcionar as condições necessárias para a realização das atividades presenciais, quando houver, 

incluindo acesso aos espaços institucionais e à equipe envolvida. 

8.1.8. Comunicar à Contratada, em tempo hábil, quaisquer alterações que possam impactar a execução dos 

serviços ou o cronograma previamente pactuado. 

8.1.9. Zelar pelo cumprimento do objeto contratual, assegurando que a execução ocorra em conformidade com 

as normativas legais. 

8.1.10. Suspender o pagamento de serviços não executados, executados parcialmente ou em desacordo com o 

objeto contratado, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.2.1. Prestar o serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência; 

8.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais 

fornecidos; 

8.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

8.2.4. Comunicar ao Município de Itutinga, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos necessários; 

8.2.5 A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUTINGA 
                                                  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                               Rua Gabriel Leite, 45 - Centro - 36390-000 – Itutinga/MG 

              licitacaoitutinga@gmail.com 
 

   

  P á g i n a  5 | 9 
 

 

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual; 

8.2.6. Se a qualidade do serviço entregue não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão 

que precedeu a presente Ata, o serviço apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

8.2.7. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os matérias entregues, bem como 

fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de 

Referência.  

8.2.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da Contratante, inerentes ao objeto desta 

contratação.  

8.2.9. Cumprir integralmente com o serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.3. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.4. Fraudar a licitação; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o qual, 

sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as demais sanções, que 

poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto ao Município;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.3. suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

10.2.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;   

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 

(três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A gestão do contrato será realizada pela servidora Thays Guimarães Silva, Secretária Municipal de 

Administração. 

12.2. A execução do objeto será fiscalizada pelos Servidores Edson Francisco (Secretário de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, Aline Silva Secretária de Saúde, com autoridade para exercer toda e qualquer ação 

de orientação geral durante a execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO: 

13.1. O serviço deverá ser prestado em estabelecimento situado no perímetro urbano de Itutinga, garantindo 

facilidade de deslocamento para os locais de trabalho (órgãos públicos, postos de saúde, canteiros de obras). 

13.2. As solicitações serão formalizadas mediante Voucher ou Autorização de Serviços emitida pelo setor 

solicitante. 

13.3. O check-in e check-out deverão observar a flexibilidade necessária para atender às jornadas de 

trabalho dos profissionais, com café da manhã incluso no valor da diária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentária:  

..................................................................... Ficha: ........ Fonte: ....... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itumirim – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Itutinga, ........ de ................. de 2026. 

 

 

 

 

________________________________              _________________________________ 

Rodineli Antônio do Nascimento                           Representante Legal do CONTRATADO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

Nome: ___________________________ Nome: _____________________________ 

CPF: ____________________________ CPF: ______________________________ 

 


